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	Processo nº2178/2008 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandato Eletivo – Reserva do Cabaçal/MT

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requerido: VALTAIR LEOLPODINO NEGRIS

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº22.610/07, apresenta suas tempestivas ALEGAÇÕES FINAIS.

Trata-se de ação ajuizada pela Procuradoria Regional Eleitoral em Mato Grosso a fim de que seja determinada a perda do mandato eletivo do vereador Valtair Leolpodino Negris por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.

Nesse sentido, o Senhor Valtair se desfiliou do Partido Trabalhista Brasileiro(PTB na data  de 16/05/2007, fls. 19.

De outro lado, filiou-se ao Partido da República em 04/10/2007, cópia do Sistema de filiação as fls. 68. 

O senhor Valtair trás em sua defesa a incidência do artigo 1º, § 1º, inciso I, da Res. 22.610/07-TSE, dizendo por seu turno que há ocorrência de justa causa, pois, que sua saída do PTB se deu após a incorporação do PAN àquela agremiação, afirmando que a decisão de incorporação foi individual (do Delegado do Partido senhor Itapuã), sendo a ausência de comunicação de tão importante decisão uma traição aos filiados.

Aduz, ainda, estar a sua nova filiação ao PR, abarcada pelo artigo 1º, § 1º, inciso II, da Res. 22.610/07, por tratar-se de um Partido novo cuja criação, em nível de Estado, aconteceu em 05/03/2007, de modo que todo aquele que nele ingressou deve ser equiparado a fundador do partido.

Finalizando, ressalta a falta de suplentes para o caso de vacância do cargo, gerada pela perda do mandato pelo requerente.

Arrolou 03 (três) testemunhas como prova de suas alegações.

Na sequência, foram ouvidas as três testemunhas do requerido, que nada acrescentaram.(fls.129/135).

Devidamente citado, o Partido da República (PR) - atual agremiação do requerido – apresentou defesa (fls.87/97) colacionando semelhantes argumentos e pedidos do requerente.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral passa às derradeiras alegações.

Em primeiro lugar vale lembrar que o senhor Valtair se desfiliou do PTB em 16/05/2007, data anterior a efetiva incorporação do PAN ao PTB, que somente na data de 23/10/2007 ocorreu a publicada da citada incorporação, ou seja, o fato ainda não estava consumado, não podendo então alegar que sua saída está calçada nesta incorporação.

Quanto a ser justa causa a sua ida para um partido novo, entendemos estar caracterizada a justa causa na criação de novo partido quando comprovado que o parlamentar efetivamente participou da criação, consolidação, da nova ideologia, o que não restou demonstrado no presente caso.

Nesse sentido colaciono o julgado:

INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. JUSTA CAUSA. DESVIO REITERADO OU MUDANÇA SUBSTANCIAL DO PROGRAMA PARTIDÁRIO. GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL. CRIAÇÃO
DE NOVO PARTIDO.
1. Simples desentendimentos e desavenças pessoais ocorridas entre o
parlamentar e membros do Partido do qual se desfilou não caracterizam
mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou
discriminação pessoal de molde a justificar a desfilição partidária.
2. A hipótese de justa causa por discriminação pessoal deve resultar em
tratamento desigual, injusto, que viole efetivamente o princípio da
igualdade por conta de uma característica pessoal do discriminado, de
forma que a permanência do parlamentar no Partido Político se torne
insustentável e inexigível.
3. A criação de Diretório Municipal de Partido Político até então
inexistente no Município, excepcionalmente, pode configurar causa
justificadora à desfiliação, quando o parlamentar que trocar de partido
tiver participação efetiva na sua criação, ou seja, na consolidação
dessa nova ideologia, até então inexistente. 
(TRE/PR * Processo n. 694- Acórdão n. 32.945 - Relator Munir Abagge-
DJ - Diário de justiça, Data 29/04/2008.)
No caso dos autos, o próprio Reclamado confessa em seu peça de defesa que deixou o PPS por desentendimentos surgidos após o apoio dado à
candidatura do Sr. Luiz Inácio Lula da Silva à Presidência da República,
não sendo demonstrada qualquer intenção em formação de nova ideologia partidária,”

Por derradeiro, imperioso destacar que a Resolução TSE nº22.610/2007 – que trata da perda de mandato eletivo por infidelidade partidária - não contempla dentre suas hipóteses de manutenção do cargo a ausência de suplente.

Nesse sentido, adotar referido argumento circunstancial como fundamento para decisão, com a devida vênia, constituirá inequívoco descumprimento do ato normativo do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela PROCEDÊNCIA do pedido formulado na presente ação a fim de que seja cassado o mandato do vereador VALTAIR LEOLPODINO NEGRIS, com os consectários de praxe.

Cuiabá/MT, 19 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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